


Exm2. Snr. Dr. Prezidente do Conselho Nacional do Trabalho. 

Manoel Felipe de Sant-Anna, por seu procurador infra as

signado, vem, na qualidade de brazileiro nato e oficial machinista 

da Marinha ercante Brazileira, expor para afinal requerer a V. Eci. 

o seguinte- : 

Ingressando no quadro dos machinst s da Companhia Nacional 

Lloy Brazileiro, como 32 Machinsta do vapor " MAZONAS'', nesta Compa

nhia trabalhou até 29 de Fevereiro de 1932, quando, na qualidade de 

chefe de machinas do vapor tt INGA", dezembarcou em o Porto de Santos, 

por motivo de molestia na vista que o impedia de continuar a viagem 

trabalhando, como atestou o Dr. Inspetor Sanitario do Porto de Santos. 

O supplicante, ao dezembarcar nesse porto , submeteo ao Snr. Presidente 

da Companhia ~oyd Brazileiro um requerimento em que pedia 2 mezes de 

licença, .com as vantagens ultimamente concedidas aos Snrs. Comandan

tes e 1~chinistas, para tratamento de saúde. Qual não foi a surpre

sa do supplicante quando , ao saber do resultado do seu requerimento, 

soube ter o mesmo obtido o seguinte despacho: 

Ha contra o requerente um inqueri t .o consequante 

da disidia que demonstrou quando o navio sahio 

das oficinas, que quasi acasiop..9}1 acidente, re-

tardando a sahida do navio. Seria dezembarcado 

si não tivesse dado o seu dezembarque em Santos, 

Indeferido por isso o seu pedido 

Despacho este que aberra de todas as normas de JUSTIÇA, por isso 

que, o supplicante foi condemnado " a suspensão de um anno"por um 

processo administrativo feito á sua"revelia". :! certo que, ignorant~ 

em materia JUDIOIARIA ADMINISTRATIVA o supplicante apezar da injus

tiça desta condemnação requereu ao Diretor do Lloyd Braziloiro 

n reconsideração da pena de suspensão por um 

... anno e ordem para rea.s umir o seu anti o 



de Ia Machinista do vapor"INGA 11 

e, este seu novo requerimento mereceu do Snr. Diretor da men-

cionada Companhia Lloyd Brazileiro o seguinte despacho: 

"Para attender ao numero de e.nnos 

de Serviços reduso a suspensão 

a seis mezes,Faca-se no ingueri

to a necessaria. declaração" J 
E, couse. singular, o Snr. Diretor da Companhia Lloyd Brazile1ro, 

a par de um despacho, . em linguagem telegraphica, sem nexo e 

sem JUSTIÇA, é de uma teimozia sem par, pois, o supplicante 

cumprio uma pena INJUSTA, oriunda de um inquerito nulo, visto 

ter sido feito á sua"revelia",com mais de dez annos de serviços 

como faz certo a certidão junta sob n~ I 1 ser syndicalisado, 

não ter falta alguma. gue desabone e. sua conduta, nÃ..o logrou 

ainda ser readmitido na Companhia, em gue trabalhou desde 

1909 até 1932, tão somente devido a perronice de seu DIRETOR. 

O supplicante,dezejando saber as conclusões do inquerito e os 

motivos que determinaram a sua demissão da Companhia Lloyd 

Brasileiro, onda trabalhou vinte e tres annos mais ou menos, 

sem nunca ter sofrido uma pena siquer, nem a de leve admoes

tação de seus superiores, requereu ao presidente dessa Com

pnhia que lhe mandásse passar por certidão os seguintes itens: 

• 

\ 

a)data da abertura do inquerito para apurar 

a causa do alagamento do porão 2 do vapor 

"INGA 11
; 

b)qual o depoimento prestado pelo supplicante; 

c)si, ao supplicante, foi facultada a defesa as-

segurada por lei aos que são acusados e, no caso 

afirmativo,em que consistia esta defesa; 

d)qual a conclusão do inquerito; 

e)qual o relatorio aprezentado pela comissão que 

ao dito inquerito presidio. 

Obtendo como resposta a certidão junta sob n2 II, em que se vê 
I 

o item ~ completamente truncado , visto o supplicante ter per-

guntado neste item 

" Si ao supplicante foi facultado a defesa 
assegurada por lei aos que são acusados e, 



no caso afirmativo em que consistia esta defesa e 

na certidão o i tem " C " aparece de forma seguinte 

"O supplic~te foi ouvido" 

cousa completamente extranha aos itens formulados e 

de que não se cogitou na petição referida; ficando 

implicitamente provado que o inquerito correo a re-
• 

velia do supplicante, quando em viagem para o Sul, 

como rg Machinista do vapor "INGA", sendo nulo es

te inquerito e injusta a pena que lhe foi imposta. 

Por isso o supplicante requer a V. Ecia. digne-se, 

requesitando da COMPANHIA LLOYD BRASILEIRO o inque-

rito a que o supplicante allud~ neste requerimento, 

afim de ficar comprovado o que vem de alegar, orde

nar ao Presidente da COMPANHIA LLOYD BRASILEIRO, que 

readmita o supplicante em o cargo que ocupava o de 

!2 Machinista do vapor "INGA", cancelando-se de seus 

assentamentos a not de suspensão injustamente, ao 

supplicante aplicada, e indemnisando-se o supplicante 

de todos os vencimentos e vantagens do cargo do que 

injustamente se vio privado. E, por ser da mais co

mesinha JUSTIÇA, o supplicante 

P. e E. deferimento. 

J/ 

• 

.. 
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CERTIFICO que revendo o livro n. 79 , n'elle a fl s. 165 , consta. o Jnst.rumento seguinte: 

PROCURAÇÃO bo.stante que faz 

M nno e 1 :::e l i ppe de 5an t' nna 

SAIBAM os que este Publico Instrumento de procuração bastante virem que, no anno do ntlscimento de Nosso Senhor Jesue 

8 Christo,demil novecentose t rin ·a e ·reis ••••• ••• • aos • •• ••••••• de ze8ote •• •••• .diasdo 

~ mez de • • ••••••••• M ':lrÇO • • • ••• • • • nesta cidade do Rio de Janeiro, Capital da ltepublica dos Estndos Unidos do 

~ Brasil, perante mim, Tabellião, comparece como Outorgante em c ar t o ri ) ' Mano e 1 F e li ppe 
~ J e Ru1t' \nr1a , r qsil eiro, casa o , m-=tch ihi s n do Lloyd ras i 1eiro , ref i -
~ ente ' rua nlemt coau , .52, ne t capi nl •••• ~ •••••••••••••••••••• •• •• 
ll.. 

\ooiC( •••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••• 

reconhecido como o proprio pcl::ts du:1s testemunhas abaixo assignadas, e estas de mim Tabellião, do que dou C6; o pemnte 

ellns disse rne que por este Publico Instrumento, nomeava e constituía seu bnstaute procurndor ao Dr . J e-
l~('l n y-r o Vi l l el n.<'> b1 ~si Jei ro , casFJ.ào, (..dvo .c·ado , com escri p1 0ri o á !raça 

avo i l ac , 2 ' - s l ~ I , com pode r es . ·nn o 0t em geral , e em qual-
U"r rep:--r t içno ubli na ou empr ez'l administra a pe o rTD verno Fede r al , 
o e do , par a ·a f.L n re~~uerer , inc sive i querito nomiristr:--ti v0, ar-

1 testemnnh".s con t.r1.d i t 1. .-as e con t eC" t nl-as , uzar do r- r ocu r os e-
aos e subnta ei ecrr . ...... . .. . ... .................................... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



... 

• 

concede todos os poderes em direito permit.tidos pnrn que, em nome delle Outorgante , como se presente f os~ , possa em Juizo ou 
fóra delle, requerer, allegar, defender todo o seu direito e Justiça em quaesqucr causas ou demandas, cíveis ou criml's, movidas ou 
por mover, em que elle Outorgante , fOr Autor ouRóo , emumououtrofôro;fazendocitar,offereceracções, libellos, excepções, 
embargos, suspeicões e outros quaesquer artigos; contradictar, produzir, inquerir, reinqucrir c contestar testennmhas; dar de suspeito a 
quem lb'o fôr; compromir..F1ar-se ou jurardecisoria suppletoriamente por clle , Outorgante ; fazer prestar taes compromissos e dar taes ju
ramentos n quem convier; assistir aos termos de inventaries e partilhas, com as citações para elles; assib"Tl::tr autos, requerimentos, protes
tos, contra-protestos e termos, ainda os de confissão, negação, louvação e desistencia; appellar, aggravar ou embargar qualquer sentença 
ou despacho e seguir eases recursos até maior alç-nda; fazer extrahir sentenças, requerer a oxecuç-üo d'elbs e sequestras; assistir a qune11quer 
actos judiciarios, para os quncs lhe concede poderes illimitados, pedir precatorias; tomar posse, Yir com embargos de terceiro senhor 
e possuidor; juntar documentos c tornai-os tL receber; variar de acções o int,entar outros de novo, podendo substabelecer em um ou 
mais Procurndores e os substabelecido~ em outros, ficando-lhe os mesmos poderes em vigor e revogai-os, querendo; seguindo suas cartas 
de ordens o avisos particulares quo, acudo preciso, serão considerados como parte desta. E tudo quanto assim fizer o SElU procurador, ou 
substnbclccicios promotto haver por vnliosc· e firme, reservando para sua pessoa toda a nova citação. As.qirn o dis~e , do que dou 
ft;; e me pedi El!lte Instrumento que lhe li e ás testemunhas, e, achando-o conforme, acceit e assigoa com as testemunhas 
abaiJ[o .• u , Sera,,him Gonça yes rii,tr , e....,c cv n I jur '( tJ.dO , esCr('vi . 
H] eu , Francisco H. ~~agalhaes .hmior , ta ellif'.o i terin'1 , a nurP crevo. 

aro c 'i' o li pc de San t ' \nn a . aul Go1nc s Ct e 1 Q. - Cid .. 'wer on . - ( Sel-
ad a c o~"' 200 r e i s • ) • - ~i tr~ c .h i cl a po r c é +i d '"'o e r;1 1 J de .J u 1 h o cl e l n 3? • 

"~~'eu,~ __ ~~·~~~-·-/~ 
~~"'f ~~--e_~)"'-;~~ 

~~-CJ «--<--~ r 

Ccrl . .• 
Sellos .. 

.~.G/ . 

~~_.__~-::z.--...:...• ~ ._ 

.......... 4 ... $ .. 00C .... .. 

.. ....... .. .. $ ... 80.0 .... .. 
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DIRECTORIA 
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• 

DECLARAMOS, em soluça~ ao pedido do snr. Machinista MANOEL 
PHELIPPE DE SANT 1 AN.NA, por intermedio do seu procurador, o Snr. Dr· 
JERONYMO VILLELA, advogado, em requerimento datado de 22 de Março de 
1933 e protocollado sob ng 17 , que~do historico do referido senhor, 
existente no Departamento de Navega.cao desta companhia, consta o se-
guinte: ~ 

24- 5-909 - Nomeado 3Q Machind.sta do "AMAZONAS". ~ 
lo- 5-910/ - Desembarcou com causa setima. 
3-l.o-910 - Nomeado 3" machinista do "SERGIPE". 

29- 4-911 - Desembarcou com causa setima. 
3- 5-911 - Nomeado 3 g machinista. do "AMAZONAS". 

3o- 5-~11 - Desembarcou c:om causa setima. 
23- -911!- Nomeado ajudante de machin:hsta do 11 TAP.AJOZ11 o 

30..12-911"- Desembarcou com causa setima e foi nomeado para o tt.AMAZONAS 11 

~- 9-912 ' - Desembarcou com causa setima. 
5- 9-912 ( - Nomeado ajudante de machinista do "OLINDA". 

21- 4-913 - Desemb:arcou com causa setima. 
5- 5-913 - Nomeado ajudante de machinista do "MARANHÃO"• 

18-12-91 - Transferido para o "AMAZONAS". 
17- 5-917 - Transferido em Recife para o 11 TAPAJOZ11 • 

5-10-917- Desembarcou com caüsa•setima. 
4- -9~8 - Nomeado 1." ~chinista do ''MACA.PA11 • 

8- 4-919 - Desenibarcou e retirou-se. da Companhia. 
24- 5-926 - Nomeado l." machinista do "GOYAZ"· 
5-ll-930 - Transferido para 1" maclulnista do "INGA"· 

29- 2-932 - Desembarcou a seu pedido em Santos, por se achar doente -
Radio de Santo§ m" 461 d.e 23/2/932. 

27- 3-932 - Conforme decisa~ do Snr. Director, exarada no inquerito pa-
ra apurar a razao do alagamento do porao ne~ 2, do vapor 

"INGA", fica suspenso dos servims: da comE_anhia, pelo espaço de um anno, 
a partir desta data.- (VIDE DfQ RITO) --· • 
Em 8/3/932 requereu ao Snr. Director, solicitando dois {2) mezes de li
cença com as vantagens concedidas ultimamente aos Snrs. commandantes e 
collegas, para tratamento cie saude,- obteve o seguinte despacho:-
"HA CONTRA O REQUERENTE UM INQUERITO CONSEQUENTE DA DESIDIA G;PE DEMOO'S
"TROU QUANDO O NAVIO SAHIU DAS OFFI~INAS, QUE QUASI OCCASIONOU ACCIDEN
"TE, RETARDANDO A SAHI,UA DO NAVIO. SERIA DESEMBARCADO SI NlO SE TIVESS 
"DADO O SEU DESEMBARQUE EM SANTOS. INDEFERIDO POR ISSO O slu PEDIDO"• 

. M.M.SF/N-93 de 29/4/32: 



2 - MODJt)LO X 2 

Em 31/5/932 re~ereu ao nr. Director, solicitando reconsideração da 
pen de suspensao por um, anno e o~em para reassumir o seu antigo 
posto de 1.11 machinista.- ob,teve o seguinte despacho: - ... 
"PARA ATTENIDER AO N'UMERO DE ANNOS DE SERVICO, ~ZSr:'' SUSP~SAO A 
"SEIS MEZES. FACA-SE NO IN~ERITO A NECESSAitiA~E ARAÇÁO~ IIIeMo 
SoE/N-129 de 13 de Janeiro de 1932. · 

. Lcc/ 

Rio de Janeiro, 7 de Abril de 1933 • 

CCJIPANHIA DE NAVEGAÇÃO 
LI.C>YD BRASII.iiR 

. 
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• 

OLAR.IJIOS. •• re.,on• aa noa iten• 

), o), ), e), oonatan~•• ore 

) 

lt31 • Jroto.olla4o •• 11 4o .. a.o ••• ao~ n• 8017, •• que 

SAl!' ABB. Jraoh1D1ata ela Marinha Keroante. 

-.oaato, Dro tUaOJYII) YILLII.A, »••• lhe aeJam dada a, p r 

ealaraqõea re1atl-.aa aoa itena a aua referida petição, 

1oDa4oa, o ae,Uinta: 

tata ta abertura 4o inqueri to para apuar a oauaa elo 
alapa.nto elo pOl"a n• a lo Tapor "I•cu", foi 12 ele Desem .. 

ele 1931. 
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MODELO X 11 

aauala •~o. c1o1ao ' 1q· • oftlola1 
c11 aaollluaa clo Da11.., • ••1 pela 1 

o. oonoo~ o ooa o altorae. tet -
Ida • Daa uno'braa • t ••r apala. Pe o ,raplllo • fio , 
•• oerto • le ,.._, " •oo.,aDhaaae o oabo • Yerit1 ~ o err 
clo --0 aubalterno. oa taapÕea eatão ••• ••~"•• 
o1aroa •tanque le 1aatro I.a•. 
i por aaa1a leclu11c1o aer re.,oneaTtl •• aeggnclo plaDO• 

qumt ao oabo cle cl1Tlaao$• 
• QUe ao oontrar1o 4 t•• attlraa o Ollete le Jlaoh1naa. 
••'' D DaT1o leacle ~eT•retro le 1911. teato o uaYlo ea 
ta4o •• off1o1naa •• J&aio lo •••• aDDOe nao 4 •• I •••• 
poia.,que ua oabo4op1ata pocler.& ••r ua utlfo • não eat 
4o tao apto a •nobrar ala..-nto • expie I halo hploe 
4e ua na1io a .. aaaiateno1a le ua aaoh1n1ata reaponaaYel. 
!11•• elle oonteaaa não ooDheoer por oo-,leto aa aanobraa 
11 taser apacla. 
~ oulpalo •• z• plano. iaao ooa autorisaqão lo Ohete te 
lfaohlnaa. 

Rio cle Janeiro. 13 • Deseabro 4e 1931. 

(a.) ll.dOEL KARiüO DJ. COSTA 
(a. ) NESTal DE lü.CiDO 

IOTA:• Io relatorio a2taa aoha·•! desenhado um graph1oo 4emonatra 
t1To claa poaiqoea 4oa buJo••• 

ie Janeiro, 2 de Junho de 1933. 
N 

COIIPüliiJ. DE NJ.VBGAQJ.O 
LLOYD BRASILEIRO 
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OON ALHO 

an o em no o poder o u Oficio n• 2-2296 de 31 
..; 

de Outubro a.p., em que v •• olioita inform QOe obre reoltlllla-

-qao pr ese Oonselho pelo Snr. ntad L Jl'ELI E ' 
oficial quini ta d raante, lev oe o oonheo manto de 

v.s. que, Jd tendo o nr. quiniet FELIF:Bl DE S 'ANj, oum-

prido »ena de su~en ão por ei meae , que lhe foi impo t d 

ta d a oonoluaõe o inqu rito m~ndado in t uror par apurar re 

e ~ilid e no oaso do alagamen o ~o por-o n• 2 do Vapor ~l GA~, 

porto untos, do qual er o m amo Ohef e quina , tomdmo 

neoeasarias providenoi s p que o r fel'ido m quinieta a ~ pro-

v it o n primeira v ua pr sant no seu po to. 

Dev mos aoresoent , para ov rno de v.· •• que o SlJr. qui 

nista DE ' • oha aind das bo.roado 

baolut :! lt e v go., e que ser aproveit o, 00 o lid Jd di 

mos oima, n primeir vag que ae preaentar. 

eitert1mo v •• o protestos d no a elev d eeti 

m mui distinto pr QO, 

ho. 

o o/ 
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A Companhia de Navegação Lloyd Braaileir atenden-

do aos termos do oficio de fls. 14, reiterado pelo telegrama 

cuja a eopia consta á fls. 16, informa a esta Secretaria que 

tomou as necessarias providencias para que o maquinista, Ma
nuel 7elipe de Sant'Ana, seja aproveitado na primeira vaga 

que se apresentar no seu posto, em virtude de já ter cumpri

do a pena de suspensão por seis mêses, que lhe foi imposta 

' vista das conclusões do inquerito mandado instaurar para 

apurar responsabilidades no caso do alagamento do porã no 

2 do vapor •INGA•, no porto de S~ntos, do qual era o mesmo 

Chefe de Maquinas. 

A vista do exposto, proponho o encaminhamento do 

presente processo ' Douta Procuradoria. 

Rio de Janeiro, 25 de lmrço 

~c#~/#~ 
20 Oficial 

P "' 

'S'l'O-Ao Snr. (])r. Procu'Yador Go~az, 
IH ordsm •ào Ex'ff1,o.. Y , :;,. • 1 imtl • 

Em..#f... . ~~ ........ i· , , 9 .. •• 
( 

djunto 

!\0 l ,J't-
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OCESSO o 7.856/ 3 

Ri de J aneir , 8 de Maio de 19 4 

s • l! :ro FE PEDE ~ ' AI 

RUA CL~VA TCE u . Q 52 

querid pelo Snr. 20 

to do 

ju 

u 

o remeto uma nraçõ e aptesentada pela aludida Com-

pa hia, afim de ue ilformei ue se oferecer a respeito. 

Sauda Õe cordeaee 

BEATRIZ SOFIA UEIRO 

NO I ''P"G';D ME O DO DIRETO DA ECRET. 'qT 



i: 

• 
• 

. 
. - -



Ex:m2, Snr, Dr. Presidente do Conselho Nacional do Trab!tlho . ~· 
~ 

• 

MANOEL FELIPE DE SANT-ANNA, por seu advogado infra 

assignado, nos autos da reclamação n2 7.856, que por este Conselho 

se processa contra a Companhia de Navegação Lloyd Brazileiro, pe

de venia,para insistir no pedido de requisição do processo contra 

o supplicante instaurado,por essa Companhia,por supostas irregula

ridades atribuidas ao supplicante, constante de sua inicial,de cu

jo processo rezultou a injusta e tão apre~da suspensão, invocada, 

a cada passo, em suas informções, pela precitada Companhia,ré na 

mencionada reclamção. O supplicante não se pode conformar que fi- • 

gure, em sua fé de oficio, até então ilibada, uma nota desabonado-
' 

ra de sua conduta, por faltas que lhe são atribuidas, e que nunca 

as praticou no cumprimento de seus deveres funcionaes. 

O Conselho Nacional do Trabalho, tem atualmente, em 

sua direção, um jurista de notavel saber
1

de carater integro e de 

justiça reta, e, com toda certeza não deixará que, sob a respon

sabilidade de seu nome, se consume tamanha monstruosidade, qual 

a de figurar em a fé de oficio do supplicante a nota de suspensão, 

quando para ella não concorreu e, lhe foi aplicada em virtude das 

conclusões de um Inquerito administrativo, feito a sua revelia , on

de não lhe foi assegurado o menor direito de defesa; concluido em 

sua auzencia, quando em viagem no navio " Ingá" ; não lhe sendo nem 

facultado a vista do processo , para contestar as testemunhas que 

em sua auzencia lhe acuzaram. Inquerito, como este ' nullo e con-

sequentemente nulla e insubsistente a nota de suspensão que lhe 

foi imposta; e V. Excia. jurista de notavel saber, requezitando o 

processo, o verá. 

E por ser da mais comezinha justiça 

P. e E. deferimento. 



P. e E. deferimento . 

R-j·.· 

O assunto a que se refere o presen-

• 

, . .. 



~~\ · . 

• 



• 

esta data , j un t o a os reacnteo aut os de :processo 

um re uerime!to do reclamante , ~noel ~~li pe de 3ant ' nna , 

protocolado so o na 54 ? . 

i i (':! ... 1 me ra ;;,)ec Ao , de J unho 

2C Oficial 



Exm2. Snr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho 

Manoel Felipe de Sant-Anna,.;nos autos da Re-

Q clmação ns· 1.595 que por este Conselho cont nde com a Companhia 
'vJ"" 

~~sb de Navegação Lloyd Brazileiro, em cumprimento ao respeitavel 

I despacho de v. Excia., tem a dizer o seguinte~ O reclamante, 

empregado da precitada Companhia, ha mais de dez annos, sempre 

cumprio regorozamente com seus deveres,jamais merecendo de seus 

chefes a mais leve censura. 

Chefe de machinas do vapor " Ingá "• foi sur

prehendido, quando solicitava uma .licença por motivo de saude, 

surprehendido com a notificação de uma suspensão por supostas 

faltas, apuradas em um inquerito admininstrativo feito á sua 

revelia, quando em viagem pnra o Sul, com chefe de machinas do 

mencionado vapor "Ingá". O supplicante não se conformou e ja

mais se conformará com essa nota de suspensão em sua fé de ofi

cio• maximé quando esta nota é oriunda de um processo visceral

mente nulo. A Companhia Lloyd Brazileiro, a ninguem obedece; 

rir-se e zomba de nossas leis e de nossos tribunaes, sejam ad

ministrativos, sejam judiciaes. V. Excia. tem a prova provada 

do que vimos de afirmar. Instado para que dissesee sobre a re

clamação do reclamante não ligou a mínima importancia e s6 de

pois de decorrido mais de um anno de renteradas solicitações 

desse Colando Conselho é que a Companhia em apreço, vem, e ainda 

com o c,eu proverbial pouco caso, sem o ~espeito e a veneração · 

devidcs a esse Tribunal diz~r: -

que esta empregando esforços para colocar o 

reclamante, porem ainda não foi possível co

local-o por falta de vaga; mas que, oportu

namente, o colooará. 

Qualquer pessôa por mais desprevenida que seja divisará nessa 

informação o sofisma grosseiro, a chicana de porta de xadrez 

-~~- ~----~--.~~-~---~---~~~---------~-



que é uzeira e vizeira a Companhia , em apreço- Si em dois annos 

ompanhia reclamada, não encontrou uma vaga nem uma oport unidade 

o reclamate , reintegrando-o em o lugar do qual foi 

itraria e injustamente esbulhado, jamais encontrará oportunidade 

a tal fim, e a sua informação é mais um dos embustes grosseiros 

quaes a Companhia reclamada é tão prediga . Ademais , ,q ilustra- . 

Procuradora Adjunta , sabe , que as leis trabalhistas não 

item oportundades para r eintegração do reclamante ; ou elle tem 

eito e é, em virtude e por força de lei reintr egue , ou não tem 

eito e será mantida pena que lhe foi imposta pela Companhia. 

O reclamante , pede venia , para 

istir no requerimento qQe fez em sua inicial , que esse Egregio 

bunal, requesite do Diretor do Lloyd Brazileiro , os autos do in-

rito administrativo que deu em resultado a suspensão do reclaman-

afim d~ que, constatada a veracidade do que vem Afirmando , isto 

nulidade do referido inquerito por ter sido concluído a revelia 

reclamante quando em vi'lgem pAra sul como ch~fe dem'lchinas do 

G " e ?Or T'l;-O J c ter sido assegurado o direito de defesa, l;)re

izndo pela nossa carte magna. E, que, una vez isso constatado,. 

lhe seja reintreglle o lugar do qual fo.i esbulhado , <?Om todos 

vantagens do mesmo,cance~undo-se de seus assentamf,ntos a nota 

suspensão pelos motivos jurídicos que vem deeocpor . E, por ser 

ais indefetivel JUSTI A 

Ita speratur' 

c.&:. rdlc 
/ 

;P- -:J-~'1 

( 

, ' . 
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Á OONBIDERAÇAO DO BR. DH?FOTOR 
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.................................................. 0-~ .......................... ' ·······················--

DirectTriiã 1•. Becção ;lu dM' ;A/ &L< $' _ b _) j 

d . .,_ o r dHn do Ex mo. 

• 



co crusÃo 
GJ!ç;. a tk!a fr !eJ auloó (},'~ atJ 

~fltrr. ( (' . 

tJJe ordem do Exmo. Snr. Presidente, 

fa:~, :.st:, ;::~ .. i.~.11.J..~ 

Director 
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MlalJterle do T raballto, 
bdastrla e Commerdo 

C. N. T.- 2ó 
I 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 2'J 

P. 7856/33 ACCORDÃO 
........ ~~-~ - Secção JS/E 

.,y 

19 ... 34····· .. ·· 
" 

Visto s e relatados os autos do processo em que 

MAnoel Felippe de s~nt 'Anna reclama contra o acto d , COmp~nhiJ:t 

de NavegA.ção Lloyd BrA.sile1ro aue o mantem R.!Rstado do serviço _., 
,., 

~nós cumprir a penR de 6 mezes de suspensao aue lhe foi impos-

ta : 

considerando Que o recla.IM.nte tem mais de 1 annos 

de serviço prestados á compenhia. reclPmA.dR., o nue lhe dlt direito á 

estabilidade tunccional de acordo com o art. 53 do Dec. 20.465, 

de 1° de Outubro de 1931; 

Resolvem os membros do conselho Nacional do TrabAlho 

dAr provimento ao presente recurso a!1m de ser o recorrente apro

veitado no cargp QUe exercia na data em QUe foi suspenso, e, bem 

assim, 1ndemnissA.o dos vencimentos ate deiXOu de receber após 

terminar a pena que lhe foi imposta. té o seu aproveitAmento no 

cergp re!erido. 

Rio de Jene1ro, 30 de APPsto de 1934 



3 ovembro 4 

1-1.479 
M f"Y IIftl ., 

Snr. D1rector da C1a. de Navegaçao Lloyd Brasileiro 

Praç .:.>ervulo ourado 

De ordem do Snr. Presidente, trans itto-vos p a os devidos 

flns, copia authentícu u uo uccor ao proferido pelo Conselho 

Nac1on"'l do Tr-à.b lho em sessaõ de 30 de gosto p. p· s&.do , nos 

auto a do proce so em que tnnoel ellppe de sant '1 nn recla con _ 

tra o · .c to dessu. comp nhla oue o at ou do servl.ço. 

Attenclos s .. udações 

D1reetor Geral da Secretaria 



• 

J TA A ----

Nesta data, junto aos presentes autos 

um requerir:K~ntb elo r0c1u .. 1ante , :lunoel Felippe de 

Sant ' Anna, protocolado sob o no 9656. 

i11o de Janeiro, 4 de ::>eter11bro de 1935 

~f:a#4~ 

• 



.. 

• 
Exm~ . Snr . Dr . Presidente do Conselho Nacional 

.. 

~~OEL FELIPPE DE SANT-ANNA, nos autos do processo 

n2 7.856 , como quer que a Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro te

nha dado cumprimento , tão somente , a parte da reintegra no lugar que 

accupava na dita Companhia , deixando de dar cumprimento a parte do pa

gamento das soldadasem atrazo , apezar do supplicante della ter solici

tado em requerimento o qual mereceu do Director da dita Companhia o 

despacho de 11 I NDEFEHID0"
1
por isso 1 requer a V. Excia . digne-se ordenar , 

pelo seu respeitavel despacho , que a precitada Companhia cumpra a par-
• 

te do venerando accordam que deixou de cumprir , isto é , que lhe pague 

as s oldadas antigas . 

Termos em que , 

P. deferirnent o. 
. !· 

R~·o de Janeiro , ~ltJ&l.~ a{ //1 j -. 

1.~~-\ t/a:~v.Z~~ · 

Jj-f-JJ 

1. ecç"' o e 



.. 

,.. 
I N _F O R }~ _A Ç A O 

O conselho acional do Traoa111o , tendo em 

vista os auto de processo er.a que anoel ~elippe de vant ' Anna 

reclama contra a conpa:lhia 
solveu em accordão e 30 de 

e NavegaçNo Lloyd Brasileiro, re-
• osto p. findo tomar ·conhecimento 

da alludida queixa , deter~inando , que aquclla compo.nhia rein

tegrasse o reclnr 1ante no cargo que occupava .de official rnach1-

n1sta da 1 ar1nha ercante , 1ndenm1zan o-o dos vencimentos que 
... 

deixou de receber após a term111açao da enal1dade que lhe foi 

imposta até o seu aproveita..ento no já mencionado cargo . 
mendo sciencia dessa ecisão por officio 

1.479, de 3 e Novenbro do ar no de 1934(a fls . 26) , a cor:Ipa

nhia , em parte eu-lhe cumprimento, reintegrando o recla:mmte , 

deixando , no emtanto , de pagar-lha a indemnização referente ás 

soldada~ em atrazo . 

~anoel Felippe de Sant 1Anna nesta condiçÕes 

.. mlic1ta a e0te conselho ( oc . de fls . 30) , providencias no 

sentido de ser a referida cor1panhia notificada a dar cumpri men

to ao accorduo , na parte referente uos p· c;unentos dos vencimen

tos atrazados . 
Á vista do exposto , passo estes autos ao sr . 

Director decta ~ecção , propondo seja notificada aquella compaj 

nhia, para dentro do prazo de lO dias , cumprir o solicitado 
pelo supplicante . 

Rio de Janeiro , 4 de s~tembro de 1935 

~~:.ft~<t_ 
~~~ ~ Wv' o\o \1\ \~s 
A' consideração do Sn.r. D2'rector Geral ~ ~ &c ~'j" e.te<Ltlí 

~ /'""' dt. - ,,,,cf<.<,/'r..f,tfo. ' rt,• <f< jlél #l- ' '"" 
, ·I · -· t #;fr;;;,,tt õ · Rw de Jane~ro, (f d~ ... e:rt. .... w.. de 198 .. _ 

ff&r.:~: ~tt:. ~.h' ·--
Director da 1!' Secção 
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~ ~. --~'4/ db ~ ~aa; fo;tev o G.c_~~~c~ 
~i ~ ?'~Z~ 7 6 -,._ , , . de ....................... ................. ~~a ...... _ 

-·--............. /.:Cut.-zc y~ u'~~ .. .. '::~~·-·-
Direci01' da 1. • Secção 

' 



1-1. 326 

Proc .7.856/33. 
14 Outubro 

CN/SSBF· 

' - B Sr. Director da Companhia de aveg~çao Lloyd rasileiro. 

Praça Servulo Dourado nQ 2· 

Rio de JAnei ro. 

De ordem do Sr. ~residente deste Conselho, ~ica pelo 

presente notificada essa Emprez~ par , no ~razo de 10 dias, con

t Rdos do re~ebimento deste, dar integrAl cumnri mento ao accor

dão ry roferido pelo Conselho acion~l do ~rabalho, em 30 de Ago -

to de 1934, nos autos de nroces o em que . enoel Feli pe d ntt n-
• 

na reclama contra essa Com nh1a 1 inde~nizando o ~ecl m nte doa 

vencimentos que de ixou de perceber durante o pe riodo de ~ ata-

menta. 

Attencios 8 8 udações. 

Director Gernl da Secret ria. 
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lCND. TT•:LF'GH. Otfo 2380 
DIREC'fl"HUA- DYOLL 

AGENCIAS- NA VELOYD 25 de outubro de 1935 
OODIGOS: 

A. B. O. r •. • EO. 
BENTLEY'. 

WESTERN UNION 
PARTICULA R 

MASOOTT!i: 

s.;e • 

• DIREOTO 

Em resposta ao vosso otticio no l-1326, d 14 do corren-

tem temos a ponderar que já havend est companhi cumprido parte 

principal do accordão desse Conselho que decidiu tosse o machinista 

Manoel Felippe de Sant'Anna aproveitado no cargo que exerci , achan

do-se o mesmo em pleno xercic1o de suas tunoQÕes, a~m qu tal acto 

nosso, de acatamento á respeit Tel deci ão desse Conselho, importas

se no reconhecimento d n/parte a qualqu r 1ndemnisação de vencimen

tos anteriores. 

uanto ao eventual pagamento dessa indeDnisaQão dos ven

cimentos durante o prazo em que estev atastado do serviço, p rece

nos que o assumpto, contorme sustentou o digno Procurador Geral des

se conselho no p.5.155/31, deve ser discutido por via judicial, que 

é o meio competente, e, nos reser~amos para nessa opportunidade de

tendermos os nossos direitos. ~ 

_ rv.~ {') audações 
~(A, 

. ~f:~c~:i2~ fie Ji1 ~ 
·'" ~,.~Y~~· . ~# s v <l c..y..-·· 1..: v 

~ . ( (/f . .4~t0~ J\..)J'. ,.j,lc 
.. · vli•v 

~r· o Illmo.sr.Direotor Geral da secretaria do ,f, 
' conselho Nacional do Trabalho ). ?lo. 
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nec. em 11/11/935. 
N 

- INFORMAÇAO -

Accusando o recebimento do off1c1o n~ 1-1326, 
,., 

de 14 de Outubro ultimo, desta Secretaria, a e1a. de Navegaçao 

Lloyd Brasileiro insiste nas allegaçÕes de que não lhe ~ poss1-
,., 

vel dar integral cumpr~ento ao accordao deste conselho, que 

mandou reintegrar Manoel Felippe de Sant'Anna, "indemn1zado dos 

vencimentos que deixou ae perceber após terminar a pena que lhe 

!o1 imposta a té o seu aproveitamento no cargo r eferido". 

Accrescenta ainda aquella companhia que, a seu 

ver, o assumpto em apreço deve ser discutido por via judicial 

reservando-se a mesma o direito de defender os seus direitos, 

no momento opportuno. 

Afim de serem s presentes aut s submett1dos á 

consideração da douta Procuradoria Geral, passo os mesmos ao sr. -D1rect r da Secçao, para os fins c nven1entes. 

Retardado, por accumul de serv1ç a meu cargo. 

OA~ Rio, 19 de Novembro de 1935 • . ~ 

'~'7r»v-4 ~ 9ftV<-J-UU o& vc.:_ 
2.c. ff1ctal 

A' consideração do Snr. Dirr?ctÕr Geral 
de e&e~~ ct.> ~ a ~j){M/IAN~ ~-···· ............................... z .................................... 7 
Rio de Janeiro, cff~d~~~~~ 19'1 ~ . 

.J)hdovo dP ~/-'(?(;·~ ~ 
.! .,• ••••• ooo •o •• •· •/-.••~oou••••••oooooo••••••· •• •o ••• ••••-•'-

D ·rcctor da 11! Secção 

1STO v4.o Snt-. 01'. P'ltJ rJdo (}~ ai, 

..... ._.~~k:::;~;,%.' 
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P a r e c e r 

o Sr . Francisco Destri, desde 31 de Dezembro de 1930, 

foi dispensado do serviço que exercia no Lloyd Brasileiro, de auxi

liar tequino do serviço de carvão e tendo reclamado contra essa de

missão por ter mais de 10 anos de serviço prestado á empreza, foi 

mandado reitegrar no cargo por força do accordão de 4 de Agosto de 

1932, á fls. 8. 

A 6 de Fevereiro deste ano , á fls. 10, o Lloyd comu

nica ao Egregio conselho que deu cumprimento ao acordão, readmitin

do Francisco Destri no serviço, não no cargo que exercia anteriormem

te e o qual fora extinto, mas em um outro de auxiliar • 
. 

como no primeiro cargo o reclamante percebia 1:200$00ü 

por mez e no cargp que lhe foi dado perceoe 900$000 mensaes, não con

cordou com a solução e apezar de aceitar a nomeação e receber os ven

cimentos do cargo em que fora aproveitado, sob protesto, reclama á 

fls. 13 para que o Egregio Conselho eXija o cumprimento integral do 

000~~ . 

Não me parece procedente a reclamação: 

1~) porque o Lloyd cumpriu o acordão e portanto não desrespeitou a 

autoridade do Egregio CONSELHO. 

O art• 53 do decreto n• 20465, de 1• de OUtubro de 

1931 , que regula a garantia de efetividade para os empregados com 

mais de 10 anos de serviço na mesma empreza, não determina que a re-
~ N 

1ntegraçao seja feita no mesmo cargo, pois que dispoe que os empre-

gados com mais de 10 anos de serviço , não podem ser demittidos, se-
N 

nao em virtude de falta grave apurada em inquerito administrativo. 

Nessas condiçÕes não e possivel que o Egregio conse-
N 

lho se envolva na administraçao interna da empreza para determinar 

que ela mantenha cargos que extinguiu por desnecessarios, bem corno 
N N 

nao compete ao conselho ordenar que alguem seja fixado em funçoes 

e exerclcio de cargo , cuja designação compete a empreza. 



~ . 
A reintegraçao no cargo tem como escopo e finali-

dade princi pal a garantia de perceber o:::; vencirntm Lu~ do cargo cue 

fOra demitido , mas não obrigar a empreza a readmitir no mesrno lo-
IV N 

gar e nas mesmas funçoes empregado que ella nao julgue capaz de 

bem exercel-os . 

O § 2~ do art . 53 do decreto 20.465, reproduz ido 

no decreto n~ 21 . 081 , de 24 de Fevereiro de 1932 , aispÕe ~ue se o 

conselho Nacional do 'l'rabalho não reconhecer a falta grave imputada 

ao empregado , fica a empreza obrigada a readmi ti-l·o no serviço e 

indenisal-o dos salarios . 

A herrneneutica desses dispositivos não autoriza a . 
IV N 

conclusao de que seja desrespeitado o conselho e sua decisao, si 

o empregado não for posto nas funções do mesmo cargo . 

Portanto a reclamação só é justa quanto a parte 

de ter sido o reclamante aproveitado em cargo de vencimentos meno-

res . 

A reclamação sobre este ponto improcede, porque o 

reclamante aceitou o cargo que lhe foi dado e recebeu os vencimen

tos . 

li verdade .que ·fe-lo sob protesto, afim de haver da 

empreza a diferença nos vencimentos . 

Recebendo , porem , os vencimentos e aceitando o car

go que lhe fOra indicado , não mais pode pleitear perante o egregio 

Conselho o pagamento da diferença de vencimentos , porque o Insti

tuto não tem atribuiçÕes de resolver sobre salarios e vencimentos 

dos empregados , nem tem funções de poder judiciario para reconhecer 

e julgar ações decorrentes de cobrança de vencimentos; 

2 ~ - porque tendo sido cumprido o acord ão e tendo 

o reclamante sido readmitido no serviço , a empreza não deixou de 

cumprir disposição 1egal , nem desrespeitou decisÕes do Conselho, 

casos unicos em que competia a imposição da multa l egal. 

Logo siao reclrunante assiste direito á percepção de 



"' diferença de vencimentos, a 1ndenisaçao só pode ser pedida por 
.... 

açao competente de cobrança, perante o poder judiclario. 

Tendo pois, o reclamante sido readmitido no ser

viço e a(~ e i tado o cargo· que lhe fÔra designado, está respeitado 

o acordãQ do conselho. "' Opino, assim, nno se conheça da reclama-
"' çao. 

Rio de Janeiro, 14 de Março de 1933. 

Ass) J. Leonel de Rezende Alvim. 

Procurador Geral. 



Proc, 5155/3~ 
. ' 

Vistos e relatados os autos do processo em que 

s~o partes, como reclamantes Francisco Destri - e reclamada a 

Companhia de NavegaçAo Lloyd Brasileiros 

RELATORIO 

1:.) - Francisco Destri, tendo sidc:> arbi trar.iarnente 

demittido do cargo de 2G machinista (auxiliar technico) da Companhia 

de Navegaç4o Lloyd Brasileiro, reclamou ern tempo contra o facto pe-

. rante este Conselho que, por accordão de 4 de agosto de 1932 (fls. 8) 
I 

public · do no ~iario Official de 30 de mesmo mez e anno, determinou 

a sua reintegração no forma da lei, 

B) - A Companhia nio oppoz ~nbargos a esse accor ãoJ 

passados seis mezes, por officio de 6 de fevereiro do corrente anno 

(fls. lO), trouxe ao conhecDnento do Instituto que o recl~nante fo

ra readmittido na empres-a, isto a partir de 16 de janeiro anterior, 

como uxiliar da ~ecção de Carvio, nlo obstante t er sido extincto o 

respectivo cargo, mas comvencimentos inferiores aos que anterior

mente percebia, 

Esclarece a Companhia que essa reducç4o nlo foi de ca

racter pessoal, pois attingiu a todo o funccionalismo da ~npresa, c 

elicepção do pessoal do mar. Para prova· o alleg o junta um qua ro 

compar~tivo o pesooal a Secção do carvio e respectivo venc~nentos 

antes e depois a reforma leva a a effeito pelo anti{Jo Director ào 

Lloy , Sr. Mario de Almeida. Verifica-se, porém, do alluii o qu4 ro 

que dos cinco funccionarios que for~n conservados nos seus cargos, 

apenas dois soffreram re t.iucção de vencimentosa o encarregado a 

secç~o e o seu auxiliar, este, porem, ja beneficiaâo pela actual 

administraçlo . A medida nao foi, portw1to, e caracter geral, como 



allega a empresa, se eprehen e àa nota ap-

pensa ao i to quadro, a súppre.a o logur àe Francisco Destri 

e a remoçio · e outro fUnccionario attingiio pela reforma, tiver 

por fim o 'aprovei té:IIIlento de um terceiro, estranho ao quadro àa se

cção, que passou a accumular os dois cargos, embor.1 com vencimentos 

de um só . 

3) - O reclamante, nlo se conform:ma1o com a · sli.t.uação, re

quer , por sua vez, a fls . 13 usque 15 verso, as provi encias e ài

reito, porque• tta) - em vez de reintegratl.o, fora apenas read.mitti o; 

b) em lugar de voltar ao cargo que antes occupava - auxiliar tecru1ico 

QO serviço de carvão (encarregado geral do abastecimento e co~ 

bustiveis) - passou a ser simplesmente um auxiliar esse serviço; 

c) - em lugar e 1:200$900· de ordena o, apen s lhe foram pagos ••• 

90u$OOO, aliás recebi os com res...tlva lie ireito sobre a ifferença; 

) - em vez e ser in emnisado totalmente dos vencimentos que nao re

cebera dur<:mte os rnezes em que esteve injust<unente afast ·J.õ.o o carg , 

â tnais f ormal negativa á satisf çio desse dever" . 

Isto postos 
na 

Consideran o que , hypothese , não foi integralment,e cumpri ao 

o accor Ao de 4 de agosto e 1932, por parte a e10pr esa, que se houve 

com manifesta insubmissão ás consequencias logicas, racionaes 

e juridicas da decisão deste Conselho, âe vez que, como escop e fi

n~~~~ade principal da reintegração , deve ser tiia a garantia a per

cepção dos vencimentos do cargo anterior; 

Considerando que, embora seja certo que a in emnizaçlo a 

j,ifferença de vencimentos so po e ser pedi<ia , conforme sustenta a 

Procur· doria Geral deste Instituto, por ac~lo competente e cosrança 

perante o Poder Judiciario , entretanto, o direito á percepção àessa 

differença pode e deve ser reconhecido pelo Conselho, nos termos ào 

§ 20 do art. 53 do vigent.e Dec . nD 20 .465, de lD cie Outubro de 1931J 

Considerando que o reclamante deseja justamente isso, 

pelo menos como base segura á acçao que lhe ha de assegurar tal iirei-

to , d...~.do que a fCm_pr.esa lh.' o l.:J.Uiz reconhecer, e, uss;m ... sen o, nl.o 



se j .ustifica a conclusão càe que o accor lo foi ctJ3prid 

pela readmissão do reclamante em cargo de venci! entos infe

riores e pela acceitaçlo QO me~no cargo; 

Resolvem os membros do Conselho Nacional o 'l·rabalho 

eferir o pedi o e fls. 13, para o effeito e determinar que 

a empresa reclama a cumpra integralmente o accoràlo ie 4 e agos-1 

to e l932t sob pena de mult , na forma a legislação ~n vigor. 

Fui presente. -

Rio de J' aneiro , 4 de IV aio de 1933 

a) 1aldemar Falcao- Vice-~residente 
(no impe i lilento o Presi"' 

ente) 

a) c. Tavures Bastos - Relator 

a) J. Leonel de Hezende Alvim - Procur ·- clor Geral 

Publica o no Diario Official e 30 



Cumpri a a iligencia re4,ueri a 1)ela 

Geral, encaminho estes autos o snr. Dire tor 

o ria 

Rio J~eir~ ~2 e J~eiro 

fj1111111 J')ll jll)fi ~ l' Official 

No impe imento o Director a ' éç"o ~\~\~~ 
-~ - 1 - ~ \ 

TO-Ao Snr. 0r. P , c .. tra tw G.· ,-, }, 

'dlm do Exmo Snr. !f'ras~tknt.•. 

6 11111lll!ii:i2'L....t~~~~~~!tJ~.r:,WJ 71" fJ.._. __ 

~· ~ ~ft 4t< _fY/~ o 

io d J {L ' ~ fp 

Dl111ctor d S cr ria 7 

-···· L_~~ 
Procur dor /oral 

... __ _ 
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roo. 7 . 056/33 • . 
la. 

1 11 6. 

• 
1-433 • 

• 

Senhor lstro, 

co r ter neta os uto o roce q el 

Fe11 .pe de s nt'Ann r cl cont s (; 
... 
o d Co Ianhla 

e ave 11 1ro, tenho hon d.e o 1 lt . a 

... ci • l'lCC provtdencl j nto l.O E o. ~ • U.n1 -

tro v ubl1c en d e e o c r1-
... 

rid elo con el o o .ro 

o o r copia, d u pro-

ano 1 el1p e 
.. ~' .. · nt. c u ro1 

. u e, entos d 1xou 

de r c c r . 1 e oi o t ' t o 

seu ·pro nto o lt do • 

s rvo- e o lo, Sr. n1 tro, r ent 

V. · XC 1 • os . tos d t1 i t1nct tele 
,.. 

co çao . 

sident , e exerc1c1o. 

o. r . Dr. "' :!1 • 1'3 s 

.n. 1n tro do T ho, Industr e co 010. 
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IIRECTORIA GERAL DE EXPEDIENTE 

N.• ......... 2.E.:-..2.l.61 

<(~ 
SECRETARIA DE IS'I'ADO DOS NEGOCIOS DO TRABALHO, i:NDUSTRIA E ComRCIO r 

RIO DE JANEIRO, .f 

Solução do offic1o n. l-40~, de 
14 de abril de 19D6, expedido 
no processo 7.856-96J 

sr . J:residente . 

cormnunico-vos, IJara os devJ.d.os f ins, ' / em so-

lu .ão ao aviso n. 2E-l . lOO, de bOde abril p. passado, expedido 
N , 

ao Minister1o da Viaçao e Obras lublicas a vista o vosso off1cio 

n. l-4~3, de 14 do mesmo mez, solicitando I)rovidencias no senti

do de ser cumprida a decisão contida no acc6rdão de 30 de agosto 

de l9.:A q_ue detenninou o aproveitamento de lanoel elippe de Santa 

Anna no cargo q_ue eÁe rcia em a data em que foi suspenso dos ser-
"' viços da companhia de Navega~ao Lloyd Brasileiro e , bem assim ,sua 

~ , 
indemnizaçao dos vencimentos que deixou de receber apos a termina-

ção da pena por elle soffrida , até seu aproveitamento no cargo ,aca

ba o alludido Ministerio de transmittir a informação q_ue a respei

to prestou aquella empresa em officio n. 1. 787 , de 29 de maio ulti

mo, cuja copia vos remetto juntamente . 

saúde e fra t ernidade . 

-. _ ...... -· -·· .. Di rector ral. 

Ao sr. Dr. Francisco Barbosa de ezende, 

residente do conselho Nacional do Trabalho . 

BB/BB 



COPIA 
"" ' ' ,. . ~~ \... oa co, liagoclo 

,./ ~,,. s tio;; 
/ t;}"> ,_ 

7 ~ lnduslria o Commorcio 

( 1 !\( 19r 
"" ' . [1'r1CCTOfiiA GERAl DE EXPEDIENTE 

ÇAO-LLOYD BRA§IL&IR 

Officio n. 1. 787 
Rio de Janeiro, 29 de maio de 193a 

B~no. sr. Ministro da Viação e Obras Publicas. 

Restituindo o in~uso officio dirigido a v. Ex. pelo 
sr. Ministro do Trabalho, em 30 de abril ultimo,pedlndo provi 

dencias para o cumprimento de um accordão do Conselho Nacio -

nal do Trabalho, cabe-nos informar que o accordão em apreço, 

que beneficiou o machinis ta 1vianoe1 .b'elippe de sant 'Anna, foi 

immediatamente c~~prido por esta Companhia logo que delle te

ve conhecimento, em sua parte principal, isto é, a readmissão 

do beneficiado ao serviço. 

ruanto ao eventual paga~ento de indemnização de ven 

cimentos atrazados pelo prazo do afastanento do serviço do re 

f rido machinista, é assumpto que, conforme sustentou o di -

gno Procurador Geral do conselho racional do Trabalho, só por 

via judicial póde ser exigido. Taes são as infor~ções que 

nos cabe prestar. 

Reiteramos a v. Ex. os protestos de nossa elevada 
estima e distincta consideração. 

(Jssignado) Graça Aranha 

Vice-Almirante-Directo~ 

~. 
lffl, .J'e):W:Jf(, 

/-~2s: 



INFORMAÇÃO 

O Egregio Conselho Nacional io Trabalho, aprecian~o 

os autos io processo em que Manoel Felippe ie Sant'Anna recla ou 

contra o acto ia Companhia ie Navegaçãô Lloyi Brasileiro, que o 

mantinha atastaio o serTiço, após cumprir uma pena àe 6 mezes ãe 

suspensão, resolveu, em sessão ie 30 àe Agosto àe 1 3~, dar pro-

vimento á. reclamação, a:fim àe ser o reclamante aprovei taào a c ar -
go que occupava na iata em que :foi suspenso, e, bem assim, i àe -

nisaào àos vencimentos que àeixou ie per eber após terminar a pe

na que lhe :foi t~osta, até o seu aproveitamento no re:ferido car-

go. 

Em nova petiçã~ àirigiàa a este Conselho, Manoel Fel

lippe àe Sant'Anna protesta •entra o acto ào Lloyà Brasileiro, 

que só àeu cumprimento á primeira parte àa àecisão àeste Institu

to, neganào-se a inàemnisal-o àa importancia correspondente aos 

ve cimentos atrazaàos. 

Noti:ficaàa para, àentro ào prazo àe 10 àias, contaàos 

ia ata do recebimento ào o:f:ficio àesta Secretaria (:fls. 30),àar 

integral cumprimento ao citaào accoràão este Conselho, o:f:fereoeu 

a Companhia as allegações constantes ào o:f:ficio àe :fls. 31. 

A' vista ào exposto, resolveu este Instituto, por o:f

:ficio àe :fls. ~1, solicitar ao Sr. Ministro ào Trabalho, Inàus

tria e Commer 1 , se iignasse ie ~roviienciar junto ao Sr. Mi is

tro ia Viação e Obras Publicas, no sentiào àe ser aio, pela Cia. 

Lloyà Brasileiro, integral cumprimento ao supra mencionaào a or-

àão àe :fls. 25. 

Responàenào áquelle ~r1c1o, a Secretaria àe Estaàe l 

àos Negocios ào Trabalhe, ]nàustria e Commer io, transmitte c pia 

àas informações prestaàas pela C mpanhia àe Navegação Lloyà Bra

sileiro ao Ministerio a Viação, relativanaente ao assumpt àe que 



... ... 

tratam os presentes autos, informações essas que se limitam. a rei

terar, !_ t tum, as ieclarações constantes •o offi i iirigiio a 

este Co selh e~ 25 ie Outubro ie 1935 (fls. 31) • 

.. 
Nessas conaições, parece-me está a Companhia reclama

ia i 1ursa nas penaliiaies previstas na alinea ~ do art. 32 e art. 

37 io ~egulament baixaio om o Decreto 24.784, ie 14 ie Julho •e 

1~34. \ 

Melhor, porém, iirá a iouta Procuraaoria Geral, a u~ 

ja oonsiieraçãe pr ponho sejam submettiaos os presentes autos. 

Ao Sr. Direotor iesta Seoçã , para os ieTii a fi a. 

Retariaio, p r acoumulo ie aerTiço a meu cargo. 

Ri , 26 ie Agosto ie 

~~~ -Nau..· 

\u.-2~~,~~ -

J;.f.-'14 
VISTO-Ao Snr. (])r. Proc~~trajqy Geral, 

à8 w:: do ~~E;;~;J:. 
-"""----·-~~~~ 

Dlrector da Secretaria 

ia 



• I':-?:,. l'f)~lnz ,() d7;', ~fJJ.~J áanff??u:tl() () /~ ~ 

r~~~~~~ d7;:,&;.~~~q._ 
~)-ff.t..~ ............. _11./ .. ___ , ... -- ~ f9~ 

___ r~J.rr~~ 
Secretario da Sessão 
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( I •. SECÇAO) 

PT~OCFJS () . /{{6 
193 .? ... 

ASSUMPTO 

c RELATOR ) 

.~.-<~.._ 
DATA DA DISTRIBUIÇÃO 

• 

-·················································································· ....... (:. /L( .P .................... -················································-

DATA DA SESS-0 

..................................................................... \ ..... ~.... . ' .................................................... .. 



Mlnlsterlo do Trabalho, 
lndustrla e Commerclo 

..................... Secçeio 

-~C~O~N~S~E~L~H~O~N;;A,;,C~I O;;;;N.::;:;~A;;;L~D=O~T=R=A=B=A=L=H=--0_
0

·_NiJ 
Proc.7.856/33. ACCORDAO 
Ag/SSBF • 

19 ..... 3.f.L ... 

• 

Vistos e relatados os autos do processo em que 

são partes: Manoel Felippe de sant'Anna, 

companhia de Navegação Lloyd Brasileiro, 

CONSIDERANDO que este com elho, 

I 

como reclamante, e a 

como reclamada: 
IV 

por accordao de 30 de 
IV 

Agosto de 1934, determinou a reintegraçao do referido maritimo no 
N 

cargo que occupava na companhia de Navegaçao Lloyd Brasileiro, e, 
"' bem assim, fOsse promovida a indemnizaçao dos vencimentos atraza-

dos; 

CONSIDERANDO que, segundo consta dos autos, a Empreza 

s6 reintegrou o reclamante, deixando de pagar os vencimentos, con

f'orme determ1n~ o julgado deste conselho; 

CONSIDERANDO que as razões apresentadas pela Empreza, 
N N 

quanto á falta. de pagamento, sao improcedentes e nao encontram 

apoio em lei; 

CONSIDERANDO, ass im, que incorreu a reclamada nas san-
IV 

cçoes previstas na alinea § do art . 32 e art. 37 do egulamento 

approvado pelo Dec. n~ 24.784, de 1934; 

CONSIDERANDO, porem, que é da competencia do conselho 
N 

Pleno a applicaçao das citadas penalidades; 

e sol vem os membros da Segunda. camara do com, e lho 

Nacional do Trabalho determinar o encaminhamento dos presentes au

tos á consideração do conselno Pleno, para os f'1ns de direito . 

de 1936 

. 
Publicado no "Diario Off1c1al" em Q.o d..P ~_.UI~ d..P A'13 i-
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· Consoante · 

cional do Tr b lho no ccord o r tro, n.car inho e 

o Snr. nir•ector Ger 1. 

o;;;;;;t;;~ve~ d 

s. c. !'lir ctor da 1 • secç·! o 
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ASSUNTO 
. ". ' 

~~ /lL~·~~~ 

#1of !lratt ~ 
RELATOR 

....... ~_ r;;&h~Q_ 
DATA DA DISTRIBUIÇAO 

.............. .. ... . ................... ··········. ................. . s/3 Ir f<? 5?Í,A; ........ . 
DATA DA SESSAO 



MlllllfRID DO TI&Ulll, 
IMDUIIIIA E COIIMERCIO 

........ la•.-··· ecqão 

C. N . T ,•2Ji 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc . 7 . 856/ 33 

ACCORDÃO 
Ag/CS 

19 ... ~ .... 7. .... 

• 
Vistos e relF1ta os os autos dest processo em que 

são partes: Manoel Felipne Sant ' Anna, como reclamante , e o "Lloyd 

Br sileiro - P trimonio Nacional - (anti ga Companhia de Navegação 

Lloyd Brasileiro) - , como r clamado : -

Cons i derando os funclamentos do accordão da Se nda Cat ara, 

de 11 de Dezembro de 1936 - publicado no Diario Official de 20 de 

Fevereiro do corrente anno - fls . 47 -; 

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Traba-

lho , reunidos em sessão plen, notificar o Dir ·ctor do "Lloyd Br~ 

sileiro - Patrimonio Nacional" para promover, dentro do prazo de 

10 dias, o cumprimento do ccordão de 30 de Agosto de 1934, paga~ 

do ao maritill1o Manoel Felipe Sant ' An.na os vencimentos atrazados 

a que t m di r·eito, sob pena de responsabi.LidRde pessoal , nos ter-

mos do art. 32, letra !_, combinado com o art . 39 do Re :ulamento 

F~nexo ao Dec . 24 . 784, de 1934 · 

Rio de Janeiro , 9 de Setembro de 1937 

Fui presente : ' Procurador Geral 

Publicado no "Diario Official" em Y. ~ D~~~ ol9. ..-1q~ 



M. 'T . I, C.- CONSELHO N ACIONAL DO TR .O.BAL HO 

A /SSBP 20 D zembro 7 

1-2.129/37-7.856/33 

Sr. Director do Lloyd B onio ac1onal 

Transm1tto-vos, ra os d viao~ fins, co 1 

authenticad "" o accoraao ro~ rido lo con elho 1o-

o Trabalho , m sessão plena d g de ~e mbro ult1-

mo, no utos do N recesso em ue s o p rtis, noel Fe-

li e ant•Anna , como r cl m te, e ess prez , co o 

r cl mad • 

Consoant o re olv1do , fie ess D1r ctor1a no-

ti!icad ara romover, entro o zo e óez di s,con-

tados da data do rec b1m nto do resente , o cum rim nto 

do accor ão d 30 d A osto de 1934 , d st me o con e

lho, a an o ao r rerjdo ritimo os v ncim ntos atr z -

dos aue t m dir 1to, ob p n de vos a responsab111da-

e esso 1, nos t rmos do art . 32, 1 t _, co inado com 

o rt. 39 do Re ~1 mento annexo o Dec . n~ 4 . ~84, d 

1934. 

Attenc1osa 
... 

ud oes 

( OS J\LDO SO S) 

D1rector Secret rta 



• 



Exm2. Snr. Dr . Director Geral do Conselho Nacional 

do Trabalho. 

• 

.. 

Manoel Felippe de SaneAnna, nos autos de 

Reclamação n2 7856 de 1933 que por este Collendo Tribunal mo

veu contra a Companhia de Navegaçao Lloyd Brazileira, processo 

findo, precizando, para seu documento, requer a V.Exg. digne-se 

ordenar lhe seja fornecida uma carta d sentença da precitada 

Reclamação. 

Termos em que 

P . deferimento. 
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A. 8. C. s.• c 6.• ED. 

BENTLEY'S 
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RIBEIRO 

PARTICULAR 
MASCOTTE 1.• c 2.• ED. 

Rio de Joneiro , 5 deJaneiro de 1938 

• 

.. ,. .( 

J.c ousando o r ~ébinMntó dcn f' f o no 1-2129 / 3?-
?. 856/33 , de 20 de De zembro p . p sado _secretaria desse 
cgnselho, ~ue ~ peou ~ o l do cor o profer do em s s-
sao plena de 9 de Setembro do anno p ssado , nos autos da 
processo em que é recl te I anoe l ! el!PP e' tt\e
clamuda a extincta comp nhia de veg ao Lloy~ Era l eiro , 
cube- nos dizer, com refer cia á à' U!J.d .p t~ do. uEt. l e of 
fioio na uul se contem uma notifi çuo para, dentro do pr -
zo de 10 dias ser effect.~n o g en 1D re clamante do 
vencimentos atr asados, n conformidode do accordão d 30 d 

osto de 1934 , ue o ~sswnpto escapa a no ~ · 1~ada, eu 
virtude da transformaçao porcp. e p ssou o Lloyd Brasilet ro , 
hoje atrimonio nacion~~ 

Com effeitoj · PP~ fo ça LO Dec.r?O ~e Junho d 
anno p ssado o.csumiu a .Uni 1ao FederE.l a responso.bil dade de 
todo o ,g.cti vo e passivo dá .So cieQ. . e onym Oe>mpanhia d 

/
Naveg~çao Lloyd Bras Jeiro, tendo ficado es~ubelecido no 
art . 3° do citado decrfit por ue ao l:i quHi das 
as di vidas da mesma empreza.-

Assim sendo cabe aos interessOO.os , J;B los met. os 
reeulares se dirigir ao Go e~ - o · r e e~do o ~gamento dos 
vencimentos a ue se julgaren com di eito . · 

Esperrmos ~ue V. • se ·d gne t ns:n. tt 'r ao i1-
l ustrado ons~lho I.Jacional do Tr bal. ho e~t nossa re ~os t 
parn oriente ao desse conselho em caso some1han tes . 

Attc nai osas seud ' -Ões 



. 
• 



... 
INFORMAÇAO 

consoante a decisão do conselho Nacional do Traba

lho, constante do acordão de fls. 51, publicado no"Diario Ofici

al" de 14 de Dezembro ultimo, esta secretaria por oficio cuja co

pia se ve a fls. 52, notificou á Diretoria do Lloyd Brasileiro -

Patrimonio Nacional - para, dentro do prazo de lO dias, contados 

do recebimento do mencionado oficio dar comprimento ao acordão 

ae 30 de Agosto de 1934, pagando ao maritimo Manoel Felippe Sant' 

Anna os vencimentos atrazados a que tem direito sob pena de lhe 
ser aplicada ás sanções legaes. 

Em resposta a este oficio o Lloyd Brasileiro 

no documento de flsÍ~comunica que o assunto escapa a sua alçad~ ,. 
,., 

em virtude da transformaçao por que passou,-hoje Patrimonio Na-

cional. 
Em face do documento constante a fls. 53, pelo 

qual Manoel Felippe sant'Anna pede lhe seja fornecida carta de 

Sentença, para o fim de proceder judicialmente a execução deste 
conselho, proponho o encaminhamento dos mesmos á autoridade su

perior, afim e que se manifeste sobre o pedido em apreço. 

19 - 4 de 1938 

. 
.. · · Of. Adm. 

A vista do re~uerimento de fls . 53 , 

por meio do qual Manoel Felipe de .:>ant ' Ana ped~ a carta 

de sentença pura executar contra o Lloyd Brasileiro os 

acórdãos do Conselho con tantes d ste processo , nenhuma 

providencia ha a se tomar quanto a petição de fls . 56. 



Opino pelo deferimento do pedido de fls . 

b3 , na forma da lei . 

~~--.._ ~ I 

~c(?_/ I J-. ~ -;_l > ~ 
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EJCM:fl SNR. SECRETARIO GERAL DO CONSELHO 

JERONYMO VILLELA, advogado inocripto na Ordem doe 

Advogadoo do Brazil cob nfl 713, e com eccriptorio á Praça Ola

vo Bilac nfl 28-lfl andar, cala 1, precizando f zer prova junto 

á Commiooão Liquidadora do Lloyd Brazileiro, requer digne-oe 

V.Exa. ordenar que, em face do procesoo de Reclamação no-j ~J6 ,- ~S 
, 

em que e reclamante Manoel Phelippe de Sant'Anna e reclamador 

a Companhia Lloyd Brazileiro, s.A. lhe oejam paooadoc por ce~

tidão oo oeguinteo iteno, extrahidoo do historiao, junto' a dita 

flc. 5 doo auto , fornecido pela dit Companhia 

de Navegação Lloyd Brazileiroa-

a) oi a 24 de Maio de 1909 foi nomeado 3g Maquinio-

ta do Am.azonaDJ 

b) si, em 27 de Março de 1932, foi, por decizão do 

Snr.Director, euopenso pelo ecpaço de um anno,afim 

de cer apurada a razão do alagamento do Navio In-
, 

g ; 

c) Si , em 31 de Maio de 1932, o cuppte. requereu ao 

Director de então da Companhia de Navegação Lloy~ 

Brazileiro, a reducção da pena de cucpensão que 

lhe foi impoota e ordem par reaooumir o ceu anti-

go ponto de lfl Maquiniata, e qual o deepacho que 

obteve ecoe seu requerimento. 

Termo e em que, 

F.deferimento. 

Rio de 
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Em cum rtmento ao despacho do d_ 

nhor · reSi <1e11te t1êste Conselho, Oout~r Fr YlCisco 

Barbosa de Rezende , exa ao a !olhas o1tent , ~o

processo numero sete mil oitocentos e c1ncoenta e 

~e1s (7.~58} do ano de mll novecentos e trinta e 

tre1s, em cua Manoel • 11 e de Sant ' An reclam"" -
,., 

contra a companh1 a de . ~ vegrçao Lloyo , s1le1ro , 

ho e Llo ~ Brns11~1ro - atr1monto 1Uc1onal, refe

rente á uettçã.o protocolada sob o numero trels -

m11 cento e onze (3.111) do c0r ente ano, na nual 

o b"stante procurador e Advogado do aludido mar!

timo, Dout or Jeronlmo Villela sollc ta lhe Gejn. -

cert1!1cado , o seg11nte: !) S1 a v.tnte e c'u tro dê 

1( ; 1 o de mil novece'ltos e nov to1 Manoel Feltpe de 

""at t' , <Ugo, <l~ Sant 'Ana nornea.tto r ercetro ra,u1n1.§. 

ta do A.n· zonas; )2) si, e V1nte e sete ~e arço C!e 
,.. 

mil novecentos e trinta e dols , roi, nor doeis o 

do Serihor Direto,.. aa rerer1aa ··n rêsa, suspenso ~ 

1o e,.. aço <1e um ano . R-fim õe ser apurada a ra~ão 

elo lagn .. ~nto elo na.vto "In~." ; rtnalmente, 2_) si, 

e trtnta e um de .ta.io de .m11 novecento~ e trinta 

• e dois, reouereu ao Diretor <la então t.:om anhta de 
... 

l\Tav~ cao L lo <'l Brastle1 ro, a re u'!ao c\ p n~ 1 -

posta, digo pena oue lhe !o1 ~.mposta, e 

reassumir seu ant go posto de me1 r o ~qu1n1sta, 
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B. 6 000 

l O 000 

Fl . 600 

'l.'l' uc . $200 

-16 800-

• 

~~ru1n1sta, e oual o des acho que 

reQuerimento; c R T I F I c o arirm tlvamente -

os 1tP.ns a, b e c aclma tr nscritos, em face do -- - -
h1s":ortco a vida tunclonal do Senhor Nanoe1 l1'e11-

e de So.nt••\n~, tornne1d.o : elu dita co panh1 de 
... 

Nmrf'ga('ao Ll o:vêl nr ustlej ro, constante a folhas cin 

co e sets do j' menc1onallo rocesso; certifico -

uj s nu e o requer! mPnto a oue se refere o 1 tem ~ 

1n-f1ne mereceu o segu1nte <lespaeho: "Para aten-. 

der ao número de 3!'10S do serv1co, re .u:to a sus en. 

s~ o a se1s mêses. Faça-se no 1n0u~rtto necess ~ 

ria declaração". Nada mais sendo . ed1do, eu 

Of1c1a1 

Administrativo dr. .lasse "K11 do ,. ua.dro l1n1co do -

~1nístérto do Trabalho, ~ ndúutr1a e Comércio, com 

exerc-:iclo nn , r1me1ra 3ecção da secretaria ao con

sel hc ~lA.clon~Ll <lo TrabnJ. ho, e tra! a re7Jl te ..ce ... 

tidão "' ' va) dnt1lotT· fa~ '"' p ~/./}»»- ' 
fo ~ :t(~ttscriturorto~ digo Auxiliar de Escrita 

t1e Primelra ClG$Se ,ontratado c1 esma Secretaria. 

e da.t da o t sstnada ne. o ntr-etor de S~JCC'âo~ '8acha

rel i\1 v :ro de F1&'1.leiredo, sobre e~tamo1lhas reae
rats no valôr ce dezese1s m11 e quatrocentos re1s 

digo, dezese1s m11 e oitocentos rels, 1nclus1ve o 
... 

selo da EducQCao saúde. 
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